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do Irtbunal de conta. de Esta.. 
VA TC E TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DA BANIA 

Salvador, Bahia 
Quinta-feira 

04 de Outubro de 2018 
Ano V • n° 1034 

Página 5 

Processo: TCE1004533/2011 
Natureza: Aposentadoria Voluntária com Proventos Proporcionais 
Origem: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC) 
Servidor. Neuza Sampaio Menezes 
Relator: Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°001300/2018 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária com Proventos Proporcionais. Portaria 
concessória de aposentadoria. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei. 

Vistos, etc.; 

Considerando o disposto na Resolução n° 43/2017, de 18 de abril de 2017, que 
alterou o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro, 
reconheço a legalidade da Portaria n° 3287, publicada no D.O.E. de 27/10/2010, 
retirratificada pela Portaria n° 1634, publicada no D.O.E. de 30/06/2018, que 
aposentou a servidora Neuza Sampaio Menezes, Cadastro n° 11.359.283-9, 
indicando-lhe os proventos mensais, fixados pelo órgão de Origem como se segue: 
Quanto aos proventos de inatividade, resolve acolher a composição fixada pelo órgão 
de Origem como se segue: 

Entre 28/01/2009 e 29/03/2012: 

Proventos 	 R$ 546,79 
Total 	 R$ 546,79 
(quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e nove centavos). 

A partir de 30/03/2012: 

Vencimento 	  R$ 538,29 
Adicional Tempo De Serviço 	  R$ 126,88 
Avanço Horizontal (5%) 	  R$ 26,91 
Vant. Pessoal Lei 7250/98 (10%) 	 R$ 53,83 
Grat Estimulo Atividade Classe (32,03%) 	  R$ 172,41 
Grat.Est. Aperf. Profissional (5%) 	  R$ 26,91 
Total 	 R$ 945,23 
(novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e três centavos). 

Fica, contudo, ressalvadas parcela relativa ao Adicional por Tempo de Serviço acima 
indicada, tendo em vista a proporcionahzação efetuada pelo órgão de Origem de 
vantagem já proporcionalizada por sua natureza pro labore facto e ex facto temporis, 
e, ainda, conforme entendimento da 6' Coordenadoria de Controle Externo (6° CCE) 
deste Tribunal. 

Destarte, acrescenta o Relator que deve a parte interessada ser cientificada da 
possibilidade de recorrer ao Judiciário caso venha a sentir-se prejudicada. 

As melhorias posteriores à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos 
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal. 

Salvador, 02 de outubro de 2018 

Inaldo da Paixão Santos Araújo 
Conselheiro Relator 

Tomei conhecimento 

Antônio Tamiso Souza de Carvalho 
Representante do Ministério Público de Contas 

Processo: TCE/000362/2011 
Natureza: Aposentadoria por Invalidez Qualificada com Proventos Integrais 
Origem: Secretaria da Saúde do Estado da Bahla (SESAB) 
Servidor: Vera Lúcia da Fonseca Miguel 
Relator: Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°001301/2018 

EMENTA: Aposentadoria por Invalidez Qualificada com Proventos Integrais. Portaria 
concessária de aposentadoria. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei. 

Vistos, etc.; 

Considerando o disposto na Resolução n° 43/2017, de 18 de abril de 2017, que 
alterou o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro, 
reconheço a legalidade da Portaria n° 2917, publicada no D.O.E. de 07/10/2010, 
retirratificada pela Portaria n° 1503, publicada no D.O.E. de 16/06/2018, que 
aposentou por Invalidez Qualificada a servidora Vera Lúcia da Fonseca Miguel, 
Cadastro n° 19.313.711-4. 

Quanto aos proventos de inatividade, resolve acolher a composição fixada pelo órgão 
de Origem como se segue: 
1) Entre 27/07/2009 e 29/03/2012: 

Proventos 	  R$ 1.045,07 

Total 	  R$ 1.045,07 
(um mil, quarenta e cinco reais e sete centavos). 

2) A partir de 30/03/2012: 

Vencimento 	  R$ 984,76 
Adicional tempo de serviço (28%) 	  R$ 275,73 
Adicional Insalubridade (30%) 	  R$ 295,43 
G.I.D (53,04%) 	  R$ 522,32 
Total 	  
(dois mil, setenta e oito reais e vinte e quatro centavos). 

R$ 2.078,24 

Fica, contudo, ressalvada a parcelas relativa ao Adicional por Tempo de Serviço acima 
indicada, tendo em vista a proporcionalização efetuada pelo Órgão de Origem de 
vantagem já proporcionalizada por sua natureza pro labore facto e ex facto temporis, 
e, ainda, conforme entendimento da 6° Coordenadoria de Controle Externo (6° CCE) 
deste Tribunal. 

Destarte, acrescenta o Relatar que deve a parte interessada ser cientificada da 
possibilidade de recorrer ao Judiciário caso venha a sentir-se prejudicada. 

As melhorias posteriores á data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos 
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal. 

Salvador, 02 de outubro de 2018 

Inaldo da Paixão Santos Araújo 
Conselheiro Relator 

Tomei conhecimento 

Antônio Tarciso Souza de Carvalho 
Representante do Ministério Público de Contas 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BANIA 

RESL AÇÃO TÉCNICA fi° 00 2-0—fir? 

Processo: TCE/006911/2018. 

Fundamentação Legal: Lei Federal n.° 8.666/93 e Lei Estadual-BA n° 9.433/05. 

Parecer Jurídico: 000864/2018. 

Partes: Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE-BA), CNPJ n° 

14.674.303/0001-02, e o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG), 

CNPJ n°21.154.877/0001-07. 

Objeto: Intercâmbio de Informações e a Cooperação Técnica que envolve 

Assuntos Inerentes ao Âmbito de Controle Externo e/ou de Tecnologia da 

Informação, visando o Compartilhamento de Conhecimentos e a Transferência 

Mútua de Tecnologias, mediante a Disponibilização da Solução Desenvolvida pelo 

TCE-MG, denominado NA PONTA DO LÁPIS, bem corno dos Conhecimentos 

Utilizados na sua Construção e Desenvolvimento. 

Data de Assinatura: 26/09/2018. 

Vigéncia: 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura. 

VA TC E 
A marca do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois 
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas 
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do 
equilíbrio orçamentário e das contas públicas. As barras representam o papel 
fiscalizador do TCE, órgão auxiliar, para fins de controle externo, do Poder 
Legislativo. 

VATCE eDOTCE 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
www.tce.ba.gov.br  

Documento assinado eletronicamente 
Utilizando certificação digital da ICP-Brasil 
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